
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PSUB - PROJETO SUBSTITUTIVO 1
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR)
004730/2026 

APROVADO

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Dispõe sobre a autorização, na forma do art.
37, inciso X, da Constituição Federal, para a
revisão geral anual de vencimentos, salários,
gratificações, adicionais, proventos de
aposentadorias e pensões dos Servidores
Públicos Municipais; dos subsídios mensais
fixados no art. 1° da Lei n° 12.462, de 2 de
janeiro de 2012; dos subsídios fixados no art.
8° da Lei n° 9.666, de 13 de dezembro de 1999;
reajusta o limite de concessão e o valor do
vale/ticket alimentação, cria gratificações e
adicionais, altera dispositivos da Lei nº 9.212,
de 27 de janeiro de 1988, e da Lei n° 8.710, de
31 de julho de 1995, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Projeto Substitutivo em anexo.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil

Subscritores:

Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto Carlos José de Souza
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Fiote - PDT

José Márcio Lopes Guedes Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 159887

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Laiz Perrut Marendino Letícia Fonseca Paiva Delgado Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
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